
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DISPENSA Nº DP00025/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00090/2024 
  
CONTRATO Nº: 00112/2024. 
  

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JOÃO ALFREDO ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL E O 
INSTITUTO DE ADMINISTRACAO E TECNOLOGIA, PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE JOÃO ALFREDO, Estado de 
Pernambuco, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL - Avenida 13 de Maio, 45 - Boa Vista - João Alfredo 
- PE, CNPJ nº 11.097.359/0001-45, neste ato representada pelo Prefeito José Antonio Martins da Silva, 
Brasileiro, residente e domiciliado na Sítio Tamanduá, 940 - Zona Rural - João Alfredo - PE, CPF nº 
192.584.294-00, Carteira de Identidade nº 1.684.495 SDS/PE, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado o INSTITUTO DE ADMINISTRACAO E TECNOLOGIA - R 
PROFESSORA ANGELA PINTO, 88 - TORRE - RECIFE - PE, CNPJ nº 35.328.913/0001-16, neste ato 
representado por Roldão Gomes Torres, Brasileiro, Casado, Professor Universitário, residente e 
domiciliado na Rua Profª Ângela Pinto, 88, Torre - Recife - PE, CPF nº 002.305.964-87, Carteira de 
Identidade nº 1271388 SDS, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a Contratação de instituição especializada na prestação de 
serviços técnicos de elaboração, diagramação, impressão, logística, aplicação de provas e 
processamento de resultados, bem como todo e qualquer ato pertinente à organização de 
concurso público para provimento de cargos estatutários por tempo indeterminado com lotação 
no município de João Alfredo-PE, com fundamento no inciso XV, art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 
Licitação nº DP00025/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 
integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS DOCUMENTOS VINCULANTES 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DP00025/2024, processada nos termos da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
Justifica-se a contratação, por meio do inciso XV, do artigo 75 da Lei Federal n. 14.133/2021 que 
preceitua:  
 

Art. 75. É dispensável a licitação:  



 
 
 
 
 
 
 
 

 

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade 
estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, 
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, 
inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou para 
contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, 
desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e 
não tenha fins lucrativos;  
Ademais é válido ressaltar que o TCU tem seguinte posicionamento, através 
da súmula nº. 287 que dispõe:  
“É lícita a contratação de serviço de promoção de concurso público por meio 
de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/1993, 
desde que sejam observados todos os requisitos previstos no referido 
dispositivo e demonstrado o nexo efetivo desse objeto com a natureza da 
instituição a ser contratada, além de comprovada a compatibilidade com os 
preços de mercado.”  
Acima a súmula se trata do art art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/1993 que dispõe:  
 
Art. 24. É dispensável a licitação:  
  
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, 
ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a 
contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha 
fins lucrativos;   

  
Como é de conhecimento, a referida lei já foi revogada, no entanto, a Súmula do TCU trata do mesmo 
conteúdo (redação com algumas mudanças), mas mantendo assim a clareza e validade da contratação 
mencionada, desde que sejam cumpridas todas as exigências legais.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 
serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: 10 (dez) dias; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 
acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor total do contrato é de R$ 1.203.546,88 (um milhão, duzentos e três mil, quinhentos e quarenta 
e seis reais e oitenta e oito centavos). Este valor será pago integralmente após a conclusão dos 
serviços, mediante apresentação e aprovação da prestação de contas. 

O valor mencionado é uma estimativa inicial. A remuneração final da contratada será baseada no número 
real de inscrições pagas. 

Estima-se que o concurso atrairá 12.347 candidatos pagantes. A tabela a seguir mostra a estimativa de 
inscritos por nível de escolaridade e o valor total estimado: 

 

ESCOLARIDADE 
ESTIMATIVA DE 
INSCRITOS 

VALOR DA 
INSCRIÇÃO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

Fundamental 3.047 R$ 79,63 R$ 242.636,61 

Nível Médio 5.543 R$ 97,22 R$ 538.890,46 

Nível Superior 3.757 R$ 112,33 R$ 422.023,81 

 
A CONTRATADA será responsável pelas despesas relativas aos candidatos hipossuficientes que 
receberem isenção da taxa de inscrição. 
 
Se o número de inscrições pagas exceder 12.000 inscritos, a CONTRATANTE reterá um percentual para 
os cofres do Município de forma escalonada, conforme abaixo: 
 

FAIXA DE INSCRIÇÕES 
PAGAS 

PERCENTUAL RETIDO 
POR INSCRIÇÃO 

De 12.001 a 12.400 14% 

De 12.401 a 12.800 20% 

De 12.801 a 13.000 25% 

De 13.001 a 14.000 20% 

 
O pagamento à CONTRATADA será feito de acordo com o seguinte cronograma de desembolso: 
 

PARCELA VALOR ATIVIDADE 

1ª Parcela 
50% do valor arrecadado 
com as inscrições 

Até 5 dias após a divulgação da 
concorrência e do quantitativo de inscritos 

2ª Parcela 
40% do valor arrecadado 
com as inscrições 

Até 5 dias após a divulgação do cartão de 
confirmação de inscrição devidamente 
pagas 

3ª Parcela 
10% da arrecadação com 
as inscrições 

Até 5 dias após a divulgação do resultado 
definitivo 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária  
 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

ÓRGÃO: 02.00-PODER EXECUTIVO. 

UNIDADE: 02.17- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

PROGRAMA: 0412204012.210- GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
I - Realizar a perfeita execução do objeto obedecendo às suas especificações; 
II - Comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária; 
III - Atender prontamente quaisquer exigências do CONTRATANTE, inerentes ao objeto da contratação; 
IV - Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração seja ela qual for desde que praticada por seus 
empregados nas instalações da Administração; 
V - Prestar à Administração os esclarecimentos que julgar necessários; 
VI - Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou 
por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência deles; 
VII - Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação exigidas neste 
procedimento; 
VIII - Atender por sua conta e responsabilidade, ao pagamento das despesas advindas da contratação 
de pessoal necessário para a execução dos serviços e dos encargos sociais e trabalhistas relativos aos 
seus empregados e quaisquer adicionais devidos, bem como às demais despesas necessárias à 
execução do Contrato e que não estejam previstas como de responsabilidade da CONTRATANTE; 
IX - Atender todas as exigências estabelecidas no Termo de Referência; 
X - Realizar todas as etapas para efetivação do concurso, com observância da legislação e das normas 
aplicáveis aos concursos públicos, responsabilizando-se pela elaboração do Edital e seus anexos, 
análise e resposta das impugnações ao Edital, inscrições, aplicação e correção das provas, análise e 
resposta dos recursos, aprovação, resultado, classificação, bem como de outras questões que se 
entender como pertinentes ao processo; 
XI - Divulgar o Edital e todas as fases do concurso no site oficial da instituição, bem como disponibilizar 
todas as orientações necessárias acerca do Concurso; 
XII - Atender as disposições estabelecidas na Resolução TC nº 194/2023; 
XIII - Disponibilizar atendimento diferenciado a pessoas com deficiência; 
XIV - Comprovar a capacitação e qualificação técnica dos profissionais para a elaboração e avaliação 
das provas, conforme os diferentes cargos e níveis de escolaridade; 
XV - Sanar todas as dúvidas da Comissão Organizadora do Concurso; 
XVI - Apresentar o cronograma para execução do objeto; 
XVII - Encaminhar os arquivos em formatos e layout específico para importação no sistema integrado de 
atos de pessoal, conforme exigência do TCE-PE. 
 
CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Designar Comissão Coordenadora do Concurso Público; 
Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Termo de Referência, fornecendo todas as informações necessárias à 
elaboração do concurso, tais como a legislação atinente aos mesmos, número de vagas, descrição das 
atribuições dos cargos/especialidades/regime de trabalho, remuneração, requisitos para provimento, 
bem como, outras informações relevantes ao concurso; 
Articular-se com a CONTRATADA quanto às datas relativas as atividades do concurso e fazer cumprir o 
respectivo cronograma; 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

Solicitar informações à Contratada via ofício que subsidiarão as respostas aos recursos administrativos 
e as ações judiciais propostas em desfavor do Contratante; 
Publicar e homologar o resultado do concurso; 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
Efetuar o repasse à CONTRATADA dos valores arrecadados a título de taxa de inscrição, de forma a 
custear as despesas decorrentes da execução do Contrato; 
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado; 
Atestar os documentos fiscais pertinentes desde que reste comprovada a execução total, fiel e correta 
dos serviços, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer procedimento que não esteja 
de acordo com os termos da Contratação; 
Apresentar as solicitações de serviços junto à CONTRATADA mediante documento oficial, contendo 
todas as especificações dos serviços, prazos, locais e outras informações porventura julgadas 
necessárias; 
Proceder às advertências pelo descumprimento dos termos da Contratação; 
Proporcionar, junto ao setor jurídico da CONTRATADA, suporte jurídico em todas as ações judiciais e 
processos administrativos propostos em face do certame, mesmo após sua homologação; 
Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
Arrecadar os valores das taxas de inscrições, responsabilizando-se, ainda, pelo controle orçamentário e 
fiscal dos recursos.. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela Prefeitura 
Municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes sanções, 
independente de outras previstas: 
I - Advertência, em caso de dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II – multa de 20% sobre o valor contratado, nas seguintes hipóteses: 
a)  dar causa à inexecução parcial do contrato 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente; 
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
g) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
III - impedimento de licitar e contratar com Administração Pública no âmbito do Município de João 
Alfredo/PR pelo prazo de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
V - As sanções previstas nos itens I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a prevista no item II. 
VI - Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas aos órgãos correspondentes, quando 
necessário, para a devida averbação. 
VII - As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas emitidas pela contratada ou, se 
insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível a compensação com faturas vincendas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DE PREÇOS  
I - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução do contrato, compativelmente com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições para o fornecimento do objeto deste Contrato; 
II - O preço ofertado será fixo, mas poderá ser alterado conforme as disposições estabelecidas na Lei n° 
14.133/2021, mediante requerimento com justificativa e após análise e autorização do Presidente do 
Município de João Alfredo; 
III - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, 
ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as 
partes pactuaram inicialmente poderá ser alterada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico – 
financeiro inicial do contrato; 
IV - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a alteração destes para mais ou para menos, conforme 
o caso; 
V - Na hipótese de a instituição Contratada solicitar reajuste de preço, ela terá que justificar o pedido, 
através de planilha detalhada de custos e/ou de documentos que comprovem a procedência do pedido; 
VI - Na hipótese de solicitação de reajuste de preços pela instituição Contratada, esta deverá comprovar 
o desequilíbrio econômico – financeiro (alteração da margem de lucro previamente pactuada), em 
prejuízo da administração pública; 
VII - Fica facultado à Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com 
a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto ao reajuste dos preços solicitado pela 
instituição Contratada; 
VIII - A eventual autorização do reajuste de preços será concedida após análise da Contratante, porém 
contemplará o fornecimento realizado a partir da data do protocolo do pedido; 
IX - Enquanto eventuais solicitações de alterações de preços estiverem sendo analisadas, a instituição 
detentora do Contrato não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 
preços vigentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA EXTINÇÃO 
Este Contrato poderá ser extinto nas situações previstas nos Artigos 137, 138 e 139 da Lei Nº 
14.133/2021. 
 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As partes que celebram o presente contrato elegem o Foro da Comarca de Bom Jardim para as questões 
dele resultantes, ou de sua execução, com expressa renúncia de qualquer outro.  
 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 
  

João Alfredo - PE, 10 de Setembro de 2024. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
JOSÉ ANTONIO MARTINS DA SILVA 
Prefeito 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

  
  
  
  
  
_____________________________________ 

192.584.294-00 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
INSTITUTO DE ADMINISTRACAO E 
TECNOLOGIA 
ROLDÃO GOMES TORRES 
002.305.964–87 
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